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Sindicato dos Petroleiros e Petroleiras 
do Rio Grande do Norte

Fundado em Natal/RN- 18 de dezembro de 1984  
                                                                                         

Ofício nº XXX/2023                                                             Natal/RN, 31 de janeiro de 2023 
 
 
À PETROLEO BRASILEIRO AS - PETROBRAS  
Ilmo. Srs. Gestores da PETROBRAS com empregados no estado do Rio Grande do 
Norte 
 

Assunto: TRANSFERENCIA DE PESSOAL VENDA POLO POTIGUAR 

 
Pelo presente, O SINDICATO DOS PETROLEIROS E PETROLEIRAS NAS 

EMPRESAS E INDÚSTRIAS DO SETOR PÚBLICO, ESTATAL E DO SETOR PRIVADO 

DO RAMO ENERGÉTICO DO PETRÓLEO EM PESQUISA, EXPLORAÇÃO, 

PERFURAÇÃO, LAVRA, PRODUÇÃO, TRATAMENTO, PROCESSAMENTO, REFINO, 

ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS 

NATURAL E SEUS DERIVADOS, PRODUÇÃO DE ENERGIA TÉRMICA ORIUNDA DO 

PETRÓLEO E GÁS, ENERGIA EÓLICA, BIOENERGIA, BIODIESEL E SEUS 

DERIVADOS, QUÍMICA INDUSTRIAL E SEUS DERIVADOS, QUÍMICA FINA E SEUS 

DERIVADOS, PETROQUÍMICA E SEUS DERIVADOS, PRODUÇÃO DE ÓLEOS 

MINERAIS E SEUS DERIVADOS, OUTROS INSUMOS E PRODUTOS AFINS E SUAS 

ALUDIDAS ATIVIDADES INDUSTRIAIS, ECONÔMICAS, LOGISTICAS E DE SERVIÇOS 

NAS ÁREAS TERRESTRES E MARÍTIMAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

– SINDIPETRO-RN vem formalmente expor e solicitar a Vossa Senhoria o seguinte: 

 

1) Acompanhamos na linha do tempo em reuniões com o Recursos Humanos 

desta companhia, o processo de desinvestimento da PETROBRAS no Rio 

Grande do Norte, a saber o processo de alienação de ativos denominado “Polo 

Potiguar”. Ocorre que conforme divulgado pela empresa, no dia de hoje 

31/01/2023 foi divulgado para os empregados a destinação de suas lotações 

em razão da saída da PETROBRAS do RN e a venda dos seus ativos conforme 
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divulgado, para tanto foi facultado aos empregados dentro deste processo, 

opções de lotações de destinos conforme grade de vagas divulgadas em 

ocasião anterior. Todavia temos as seguintes considerações: 

a. Muitos empregados não tiveram suas lotações definidas pelas indicações 

dos mesmos, ou sequer consideradas no processo em curso; 

b. Os empregados receberam comunicado no dia de hoje 31.01.2023 que 

suas transferências se darão nas datas 01.04.2023 e 01.07.2023, em 

alguns casos na mesma gerência, tendo flagrante descumprimento de 

tratamento igualitário para todos os empregados, sem justificativas 

razoáveis que expliquem as distinções nas datas; 

c. Ainda no processo de desinvestimento, a companhia não disponibiliza à 

parte dos empregados a faculdade de desligamento previsto no Plano de 

Desligamento Voluntário Especifico – PDVE, oportunamente divulgado, 

fato também que flagra no processo em curso discriminação e supressão 

de direitos para com os empregados excluídos dessa alternativa; 

d. Ainda em relação aos tratamentos de pessoal, gostaríamos de 

esclarecimentos em relação a notícias que chegam ao SINDIPETRO RN, 

de que a estrutura gerencial da unidade, Gerente Geral e Staff, gozam de 

tratamento distinto de lotação de destino, para uma estrutura 

denominada Gestão de Ativos em Descomissionamento – GAD, com 

critérios e acomodação diferentes dos demais empregados, flagrante 

também neste ponto a dissimulação e indecência com que tratam os 

empregados subordinados à essas estruturas e que ficaram “presos” à 

tempestividade desse momento, que se encontram órfãos de gestores 

que possam guia-los e orienta-los quanto ao tratamento e atendimento 

de demandas que porventura tenham, mediante a parcialidade com que 

foram tratados; 

e. Para os empregados que receberam suas comunicações de 

transferência para 01.04.2023, percebem em suas condições familiares 

irreparáveis transtornos, haja vista filhos matriculados para o ano letivo 

de 2023 com aulas já iniciadas no mês de janeiro/2023; 
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f. É importante também observar, que o processo de closing da venda do 

Polo Potiguar, não encontra-se concluída, com alto grau de incerteza de 

sua conclusão em horizonte temporal imediato, principalmente em razão 

da inercia e reiterada incapacidade e incompatibilidade de assumir as 

operações dos ativos contido no processo de venda, que são de 

conhecimento da PETROBRAS e dos gestores envolvidos neste 

processo, que foram tentados desde janeiro de 2022 até este momento, 

e que invariavelmente não possuem condições exequiveis num horizonte 

de dias como vem sendo apontado nas reuniões da companhia e as 

equipes de trabalho. Este fato enseja em potencial e grave ameaça ao 

funcionamento das instalações e consequente garantia do abastecimento 

de derivados de petróleo no RN e região, bem como completa 

insegurança às pessoas e meio ambiente. 

 

2) Diante do exposto, solicitamos que as transferências anunciadas no dia de hoje 

31.01.2023, sejam suspensas, a fim de que se possam esclarecer e tratar os 

desvios que estão sendo reportados ao SINDIPETRO RN, com consequências 

e responsabilidades que nutrem o momento e as pessoas envolvidas. 

 

Neste sentido, estamos nos colocando à disposição dessa Gerência para 

quaisquer esclarecimentos ou providências. 

Saudações Sindicais, 
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